
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0000029-03.2016.815.0000 –  5ª Vara da Comarca de Santa
Rita
RELATOR:  Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos
IMPETRANTES: Adailton Raulino Vicente da Silva e Erika Patrícia Serafim Ferreira 
Bruns 
IMPETRADO: Juízo da 5ª Vara da Comarca de Santa Rita
PACIENTE: Kennedy Rodrigues do Nascimento

HABEAS CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO  DE  REVOGAÇÃO  DA
PRISÃO  PREVENTIVA.  ALEGAÇÃO  DE  FALTA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  DO  DECISUM.  INOCORRÊNCIA.
UTILIZAÇÃO  DA  TÉCNICA  DA  MOTIVAÇÃO  POR
RELATIONEM.  POSSIBILIDADE  RECONHECIDA
PELOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  ALEGATIVA  DE
AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  E  REQUISITOS
AUTORIZADORES  DA  PRISÃO  PROVISÓRIA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  SATISFAÇÃO  DOS  REQUISITOS
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  312  E  313  DO  CPP.
DESCABIDA A APLICAÇÃO  DAS  MEDIDAS  DO  ART.
319 DO CPP. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

-  Não  há  falar  em  ausência  de  fundamentação  do  decisum
hostilizado,  quando  constatado  que  o  julgador  monocrático
utilizou-se  da  técnica  da  motivação  referenciada  ou  “per
relationem”, na qual o julgador, a título de fundamentação,
utiliza-se  de  decisão  anterior  ou  de  parecer  ministerial
como razão para decidir. Precedentes do STF e STJ.

-  Não há falar em ausência de fundamentação da decisão que
decretou a prisão preventiva, quando do exame desta é possível
extrair  motivação apta a  justificar  a manutenção do decreto
prisional,  em desfavor do paciente.  Respeitados os requisitos
previstos nos arts. 312 e 313, ambos do CPP.  Ademais não há
falar em aplicação do art. 319 do CPP, quando as medidas nele
previstas não se mostram pertinentes.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos



acima identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,  impetrado em
favor de Kennedy Rodrigues do Nascimento, em face da decisão proferida pelo Juízo
da 5ª Vara da Comarca de  Santa Rita que indeferiu o pedido de revogação da prisão
preventiva.

Os impetrantes, em síntese, alegam que: o Juízo  a quo não se
manifestou acerca da possibilidade da aplicação das medidas cautelares previstas no art.
319 do CPP, o que violaria os dispostos nos arts. 282, § 6º e 321, todos do CPP; em
poucas  linhas,  foi  confirmada  a  decisão  que  decretou  a  prisão  preventiva,  o  que
caracterizaria falta de fundamentação da decisão guerreada; não estariam presentes os
requisitos autorizadores para cominação da segregação cautelar. Ao final, pugnam pela
concessão de medida liminar para que seja concedido ao paciente à liberdade provisória
e, em caráter subsidiário, a aplicação do art. 319 do CPP.

Às  fls.  57/59,  foram prestadas  a  informações  pela  autoridade
tida por coatora.

Liminar indeferida (fls. 60/61v).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 63/71, opinou pela
denegação da ordem.

É o relatório. 

VOTO: 

Segundo os autos, infere-se que o paciente, no dia 05.01.2016,
por volta das 23hs:30min, na Avenida Campina Grande, em Tibiri II, na cidade de Santa
Rita, foi preso em flagrante, após a autoridade policial ter verificado um comportamento
suspeito do acusado. Durante a abordagem, foram encontrados em poder do indiciado:
11 (onze) pequenos embrulhos de substância semelhante a cocaína; 05 (cinco) pequenos
de  substancia  vegetal  aparentando  ser  maconha;  01  (um)  estilete;  01  (uma)  colher
pequena; e R$ 65,45 (sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

O laudo de constatação (fls. 21/22) atestou que as substâncias
apreendidas seriam cocaína (1,8g) e maconha (4,0g). Tais fatos caracterizariam suposta
prática do tipo penal previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06 (tráfico de drogas).

Da ausência de fundamentação da decisão 

Da  análise  dos  autos, não vejo robustez nas  alegações  do
impetrante, por conseguinte, não vislumbro elementos capazes de justificar a revogação
do decreto prisional.



Quanto  à  alegação  de  ausência  de  fundamentação  da
decisão ora questionada, é possível verificar que o Juiz monocrático, quando do
exame  do  pedido  de  revogação  da  prisão  preventiva,  utilizou-se  da  técnica  da
motivação  referenciada  ou  “per  relationem”,  na  qual  o  julgador,  a  título  de
fundamentação,  utiliza-se  de  decisão  anterior  ou  de  parecer  ministerial  como
razão para decidir.

Cabe  salientar  que  tal  técnica  é  considerada  válida  pelos
Tribunais Superiores. Senão, vejamos:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário  com  agravo.  2.  Penal  e
Processo Penal. 3. Apropriação indébita. Condenação. 4. Suposta violação ao
art.  93,  inciso  IX,  da  CF.  Decisão  que  reproduziu  trecho  da  sentença
condenatória.  5.  Acórdão  recorrido  suficientemente  motivado.  Motivação
per relationem. Validade. Precedentes. 6. Revolvimento de fatos e provas.
Enunciado 279 da Súmula do STF. 7. Suposta violação ao art. 5º, inciso LV,
da CF. Alegação de ausência de intimação da data de julgamento da apelação.
Inocorrência.  8.  Ausência  de  argumentos  capazes  de  infirmar  a  decisão
agravada.  9.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(ARE 727030 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,
julgado em 19/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-
12-2013 PUBLIC 03-12-2013) 

HABEAS  CORPUS.  CORRUPÇÃO  ATIVA.  NULIDADE  DAS
INTERCEPTAÇÕES  TELEFÔNICAS.  DESCABIMENTO.  MEDIDA
DEMONSTRADA  NECESSÁRIA  E  EFICAZ.  PRORROGAÇÕES
DEVIDAMENTE  MOTIVADAS.  FUNDAMENTAÇÃO  PER
RELATIONEM.  PROLONGAMENTO  DA  MEDIDA  NECESSÁRIO
DIANTE DA COMPLEXIDADE DO CRIME E DO GRANDE NÚMERO
DE  ENVOLVIDOS.  IMPRESCINDIBILIDADE  PARA CONTINUIDADE
DAS INVESTIGAÇÕES.
1. Inexiste ilegalidade na decisão que permite a quebra de sigilo telefônico,
quando preenchidos os requisitos do art. 2º da Lei 9.296/96.
2. Na hipótese, além de verificados fortes indícios de autoria, demonstrou-se
que a prova, em toda sua extensão, não poderia ter sido obtida, de maneira
eficaz, por outros meios, mas tão somente pelo monitoramento telefônico.
3.  As  decisões  que  deferiram  a  prorrogação  possuem  devida
fundamentação, apesar de não apresentarem motivação exaustiva, pois
se relacionam com a que autorizou o monitoramento das comunicações,
passando a integrá-la - chamada fundamentação per relationem (HC nº
92.020/DF, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJe de 8.11.2010) .
4. A ocorrência de sucessivas prorrogações, durante, aproximadamente, sete
meses, encontra justificativa na complexidade do crime e no grande número
de  envolvidos  -  28  denunciados,  bem  como  na  demonstrada
imprescindibilidade  da  medida  para  continuidade  da  investigação  e
elucidação do caso.
 5.  Ordem denegada.  (HC 128.211/PA,  Rel.  Ministro  OG FERNANDES,
SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 29/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E
PROCESSUAL  PENAL.  CORRUPÇÃO  PASSIVA  E  FRAUDE
PROCESSUAL.  ALEGADA OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
AUSÊNCIA DE  INDICAÇÃO  DO  DISPOSITIVO  LEGAL VIOLADO.
SÚMULA  284/STF.  INCIDÊNCIA.  FRAÇÃO  DE  REDUÇÃO  PELA
DELAÇÃO  PREMIADA  E  PERDA  DO  CARGO  PÚBLICO.
FUNDAMENTAÇÃO  PER  RELATIONEM.  POSSIBILIDADE.
DIMINUIÇÃO  DA  PENA  EM  1/2  (METADE).  MOTIVAÇÃO
CONCRETA. CONCLUSÃO EM CONTRÁRIO. SÚMULA 7/STJ. PERDA
DO  CARGO  PÚBLICO.  DECISÃO  DEVIDAMENTE  MOTIVADA.
SUBSTITUIÇÃO  DA SANÇÃO  RECLUSIVA POR  RESTRITIVAS  DE



DIREITOS E SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO  A  DISPOSITIVO  DA  CONSTITUIÇÃO.  VIA
INADEQUADA.  COMPETÊNCIA  DA  SUPREMA  CORTE.  AGRAVO
IMPROVIDO.  PRESCRIÇÃO  DA PENA PRIVATIVA DE  LIBERDADE
EM  RELAÇÃO  AO  CRIME  DE  FRAUDE  PROCESSUAL.
DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE NOS TERMOS DO
ART. 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
1. O recorrente deve indicar precisamente o dispositivo legal  violado pelo
acórdão  recorrido.  Não  o  fazendo,  estará  seu  recurso  deficientemente
fundamentado, situação que atrai o óbice previsto na Súmula 284/STF. No
caso,  a defesa,  a  despeito de alegar  que o acórdão impugnado foi  omisso
quanto à análise de teses expostas no recurso de apelação, não indicou qual o
dispositivo  legal  violado,  o  que  impede  o  provimento  do  agravo  por
deficiência de fundamentação.
2. É admitida pela jurisprudência dos tribunais superiores a utilização
de motivação per relationem, passando a fazer parte da fundamentação
as peças referidas como suporte argumentativo. Na espécie, a Corte local
encampou os fundamentos da sentença condenatória quanto à fração de
redução pela delação premiada e a necessidade de decretação da perda
do  cargo  público,  inclusive,  com  a  transcrição  de  trechos  do  édito
condenatório, estando, pois, devidamente motivado.
(...)
9. Agravo regimental a que se nega provimento. Contudo, nos termos do art.
61 do Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade do agravante
em relação ao crime de fraude processual pela prescrição superveniente da
pretensão punitiva do Estado.
(AgRg no Ag 1333055/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 11/09/2013)

Com efeito, considerando que a decisão que indeferiu o pedido
de revogação da  prisão  provisória  (fls.  49)  fez  referência  à  decisão  que decretou  a
preventiva (fls. 24/26), não há falar em nulidade do decisum ora guerreado. 

Dos requisitos da prisão preventiva

Como  sabido,  para  decretar  a  prisão  preventiva,  deve  o
magistrado  observar  se  estão  presentes  os  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos
necessários à medida extrema, quais sejam, ser o crime punido com pena privativa de
liberdade  máxima  superior  a  quatro  anos,  prova  da  existência  do  crime  e  indícios
suficientes de autoria, e ainda a presença de, ao menos, um dos motivos ensejadores da
custódia, previstos no Digesto Processual Penal: a garantia da ordem pública, da ordem
econômica, da conveniência da instrução criminal e da aplicação da Lei Penal.

Ora, o delito do art. 33 da Lei nº 11.343/06 (tráfico de drogas), o
qual resultou na prisão do paciente, preenche a condição de admissibilidade do art. 313,
I,  do CPP, qual  seja,  crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima
(reclusão) superior a quatro anos. 

Também  se  evidencia  a  materialidade  do  delito  e  indícios
suficientes de autoria (art. 312 do CPP), tendo em vista o conjunto probatório carreado
aos autos, qual seja, auto de prisão em flagrante e provas testemunhais (fls. 16/18),
bem como os laudos de constatação acima mencionado.

No caso em apreço, a prisão preventiva (fls. 24/26 c/c fls. 49),
sob  a  necessidade  de  garantia  da  ordem  pública,  atrelando  tal  requisito  a  fatos
concretos  relacionados  ao  caso,  como  a  gravidade  do  crime  supostamente



praticado pelo réu. Sobre o tema, destaco o entendimento do STJ: verbis,

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL
PENAL.  ROUBO  MAJORADO.  ALEGAÇÃO  DE
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  PEDIDO  DE  LIBERDADE
PROVISÓRIA.  PRISÃO  PREVENTIVA  SOBEJAMENTE
FUNDAMENTADA  NA  NECESSIDADE  DE  GARANTIA  DA
ORDEM  PÚBLICA  E  NA  CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO
CRIMINAL.  INDICATIVOS  DE  REITERAÇÃO  DE  CONDUTAS
CRIMINOSAS.  RECURSO  EM  HABEAS  CORPUS  DESPROVIDO.
1.  A manutenção  da  custódia  preventiva  do  Paciente  encontra-se
suficientemente  fundamentada,  indicando  a  necessidade  de  sua
segregação  para  a  garantia  da  ordem  pública,  em  face  das
circunstâncias  do  caso  que,  pelas  características  delineadas,
retratam,  in  concreto,  a  periculosidade  do  agente,  a  indicar  a
necessidade  de  sua  segregação,  em  se  considerando,  sobretudo,
fortes  indicativos  de  que  a  atividade  criminosa  era  reiterada,
tendo em vista o fato de o Paciente possuir maus antecedentes.    2. A
custódia preventiva também se justifica por conveniência da instrução
criminal,  para  assegurar  a  aplicação  da  Lei  Penal,  vez  que,  como
ressaltou a Magistrada processante, no caso concreto, "a liberdade do
acusado é fator de intimidação das testemunhas, em especial à vítima",
mormente porque a sessão de julgamento pelo Tribunal do júri  ainda
não ocorreu. 3. No que diz respeito às medidas cautelares substitutivas
do  cárcere,  não  se  mostram  compatíveis,  na  espécie,  ante  o  não-
atendimento dos pressupostos legais, não se considerando adequadas e
suficientes,  em  face  da  gravidade  e  das  circunstâncias  do  crime
perpetrado. 4.  Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (STJ,
RHC  32.405/PA,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA TURMA,
julgado em 04/09/2012, DJe 14/09/2012) – g.n.

Infere-se, ainda, a necessidade de atuação do Estado no sentido
de  coibir  tais  atos,  o  que  se  compatibiliza  com a  necessidade  de  garantir  a  ordem
pública,  que  foi  enfatizada  pela  autoridade  coatora  quando  da  prolação  do  decreto
prisional, relacionando-se com as circunstâncias fáticas do presente caso concreto e a
necessidade de proteção de toda a sociedade. 

Registre-se que a garantia da ordem pública é definida pela
doutrina  como a  “necessidade  de  se  manter  a  ordem na sociedade,  que,  como
regra,  é  abalada  pela  prática  de  um  delito.  Se  este  for  grave,  de  particular
repercussão,  com  reflexos  negativos  e  traumáticos  na  vida  de  muitos,
propiciando  àqueles  que  tomam  conhecimento  da  sua  realização  um  forte
sentimento  de  impunidade  e  de  insegurança,  cabe  ao  Judiciário  determinar  o
recolhimento  do  agente”.(NUCCI.  Guilherme  de  Sousa.  Código  de  Processo
Penal  Comentado.  13ª  Edição,  revista,  atualizada e ampliada.  Rio de Janeiro:
Forense, 2014. EBOOK) 

O conceito supramencionado se encaixa perfeitamente no caso
em apreço, já que, como reconhecido pela instância a quo, a ação criminosa em análise
(tráfico de drogas) apresenta reflexos negativos para a sociedade, que, repise-se, já está
assoberbada com a sensação de  insegurança  ocasionada pelo tráfico de  drogas  e  os
crimes a ele  relacionados,  necessitando,  por  conseguinte,  de uma resposta  do Poder
Judiciário a fim de restabelecer o sentimento de segurança.

Lado outro, haja vistas as peculiaridades que circundam o caso
em tela, tenho que não há falar em aplicação das medidas cautelares previstas no art.
319 do CPP, uma vez que, como bem destacou a julgadora primeva, tais medidas se



mostram inócuas para o alcance dos objetivos lançados no decreto prisional.

Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial,
DENEGO A ORDEM IMPETRADA.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho, decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e
João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor, José Marcos
Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


